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PTeletura Municipal de Alto Caparaó - MG nos Termos 

da Lei Municipal N® 157/2002 Dou fe Dispoe sobre autorização para 

distribuição de absorventes higiênicos 
em Ato Caparao-MG A_de_DoDde 20 de baixa renda, mulheres para 

situação de vulnerabilidade e/ou risco 

social e dá outras providências" Assinatura do Servidor 

A Câmara Municipal de Alto Caparaó, Estado de Minas Gerais, por seus 

egitimos representantes aprovam, e eu, José Jacomel Junior, Prefeito Municipal 

sanciono a seguinte lei. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a distribuir absorventes 

higienicos, gratuitamente, para alunas das Escolas Municipais e mulheres de 
baixa renda em situação de vulnerabilidade e/ou risco social cadastrada no CRAS 

- Centro de Referência em Assistência Social do Município de Alto Caparaó/MG. 

Parágrafo Unico. Fica responsável pelo fornecimento a Direção das 

Escolas do Municipio e a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará esta Lei através de Decreto 

Municipal. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Alto Caparaó, MG, 13 de dezembro de 2021. 

JOSÉ GAtOMÈL JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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